
Município de Missal
ESTADo oo pznznrÁ

PORTARIA No 613, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
considerando os termos do art. 67 da Lei no 8.666i 1gg3 e considerando a necessidade de
fiscalização dos contratos firmados pela Administração Municipal e Memorando no 051/2023-
SEMA, conforme previsão do art. LL7 da Lei no i.4.r33, de 1o de abril de 2021.

RESOLVE

Art' 10 - Designar, em complementação à portaria no 27g, de 2023, conforme
disciplinado no art. 2o, inciso I, do Decreto Municipal no 5.963, de 28 de março de 2023, os
servidores abaixo nominados como fiscais de contratos firmados com o Município de
Missal/PR:

Lucrene Spres

Euse RerrlrR.

AÍt.20-Afiscalização
deverá se dar nos termos do

2023.

Aft' 30 - A designação específica do fÌscal do contrato deverá se dar por meio de
TERMo DE DEsrGNaçÃo nos autos de processo administrativo licitatório pela autoridade
competente.

5 to É obrigatória a ciência prévia do servidor no tocante à desígnação de que trata o caput
do presente artigo.

$ 2o Ao fiscal deverá ser entregue cópia do Ìnstrumento contratual ou documento hábil
equivalente logo em seguida à assinatura pelas partes.' 

Aft ' 4o - Havendo necessidade de nomeação de terceiro não indicados nas portarias
acima, deverá ser publicado ato específico do chefe do poder Executivo Municipal para
nomeação.

AÉ. 50 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubricação.

GRgtNfl-e oo PRErrno MulrictpRt or MtssRL, 16 or ourugno or 2023.

^dm,u,iPrefeito Municipal

e acompanhamento do cumprimento do objeto contratuar
art. 6o do Decreto Municipal no 5.963, de 2g de março de
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